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Município de Carrapateira 

Jornal Oficial  

Criado pela Lei Municipal nº. 115/98, de 14 de Março de 1998 

Jornal Oficial do Município–Ano XXVIII - Nº. 1.213 Carrapateira - 
PB, 12 de junho de 2026 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 
PORTARIA CONJUNTA ADMINISTRATIVA Nº 054 DE 11 DE 

JUNHO DE 2026. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Carrapateira, em 
conjunto com a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA de Carrapateira - PB, Estado da Paraíba,  
 
 Considerando, a inviabilidade de realização da 10° Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente na data prevista na 
Portaria Conjunta n° 053/2026  
  

RESOLVEM: 
 

Art. 1º - ANULAR, a PORTARIA CONJUNTA 
ADMINISTRATIVA Nº 053 DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

 
Art. 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Assinado Eletronicamente 
IARLEY PEREIRA BEZERRA 

Prefeito Municipal 
 

Assinado Eletronicamente 
IRLA MARIA BATISTA COELHO 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Carrapateira – PB 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 403 DE 11 DE JUNHO DE 2026. 

 

Dispõe sobre autorização para a 

abertura de Crédito Especial no valor de 
R$ 831.922,28 (Oitocentos e trinta e um 

mil novecentos e vinte e dois reais e vinte 

e oito centavos) no orçamento vigente e 
dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais. Faço 
saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 
especial no valor de R$ 831.922,28 (oitocentos e trinta e um mil novecentos 
e vinte e dois reais e vinte e oito centavos) no orçamento vigente, para atender 
objetivo não previsto no orçamento conforme especificado abaixo: 
 
 

07.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 
           10 – Saúde  
           301 – Atenção Básica 
           3013 – Saúde para Todos 
           1042 – Construção de uma Casa de Saúde (Policlínica)                    
           500 – Recursos provenientes de Recursos Próprios 
           4.4.90.51.01 – Obras e Instalações...................................R$ 81.922,28                         
           701 – Outras de Transferências de Convênios com o Governo do 
Estado 
           4.4.90.51.01 – Obras e Instalações.................................R$ 750.000,00 
                                  
 TOTAL                                                      R$   831.922,28 
 
            Art. 2º - Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto, 
contará o Poder Executivo com o excesso de arrecadação, de acordo com o 
art. 43, parágrafo 1º inciso II, da Lei Federal N. 4.320 de 1964, que dispõe 
sobre a elaboração da lei de orçamento. 
   
           Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.   
        

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 
Carrapateira/PB, 11 de junho de 2026. 
 

Assinado Eletronicamente 
IARLEY PEREIRA BEZERRA 

Prefeito Municipal 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260601CD00002 
CREDENCIAMENTO Nº. 00002/2026 MODALIDADE: CHAMADA 
PÚBLICA 002/2026 
Objeto: Chamamento Público para cadastro de demonstração de interesse na 
ocupação e uso de ponto comercial no Mercado Público do Município de 
Carrapateira - Paraíba. A prefeitura Municipal de Carrapateira - PB, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua José Vieira, n° 57, Centro, 
Carrapateira-PB, CEP 58945-000, torna pública a realização de processo 
seletivo, visando à escolha de pessoas físicas e jurídicas, que tenham 
interesse em ocupar ponto comercial no Mercado Público do Município de 
Carrapateira – Paraíba. Os interessados deverão comparecer na sede da 
prefeitura ou se inscrever através de procurador regularmente constituído por 
instrumento público de mandato, do dia 15 ao dia 3 0  de junho de 2026, 
na sede da Prefeitura Municipal de Carrapateira, na sala da Administração, 
no horário compreendido das 08h às 12h, portando o formulário de pré-
cadastro, devidamente preenchido em 02 (duas) vias, e, acompanhado da 
documentação exigida neste edital. 
Carrapateira/PB, 09 de junho de 2026 
Iarley Pereira Bezerra Pereira 
Prefeito Constitucional 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua José Vieira, 57 - Centro - Carrapateira - PB, por 
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA E ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS VIAS NA 
ZONA URBANA E RURAL DE CARRAPATEIRA – PB, COM 
RECURSOS DO CONVENIO Nº 0019/2025 CELEBRADO ENTRE O FDE 
ESTADUAL E O MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA – PB E 
CONTRAPARTIDA FINACEIRA PROPORIA CONFORME 
SOLICITAÇÃO E PROJETO BASICO APROVADO. Abertura da sessão 
pública: 08:00 horas do dia 25 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 
11:10 horas do dia 25 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Federal nº 123/2006/06; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 7.983/2013/13; Decreto Federal nº 073/2022/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
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normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 35531003. E-mail: 
prefeitura@carrapateira.pb.gov.br. Edital: 
http://www.carrapateira.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  
Carrapateira - PB, 18 de Maio de 2026 
CICERO MARCOS MENESES DA SILVA - Agente de Contratação 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00006/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2026, fundamentada no Art. 74, 
inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NACIONAL DA 
BANDA “CAVALO DE PAU”, COM DURAÇÃO DE 01 E 30 MIN, NO 
DIA 18 DE JUNHO DE 2026, EM PRAÇA PUBLICA EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES JUNINAS “FORRÓCAR”, NO 
MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA – PB; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: MEFF – 
PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA - R$ 135.000,00. 
Carrapateira - PB, 25 de Maio de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL NACIONAL DA BANDA “CAVALO DE PAU”, COM 
DURAÇÃO DE 01 E 30 MIN, NO DIA 18 DE JUNHO DE 2026, EM 
PRAÇA PUBLICA EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES 
JUNINAS “FORRÓCAR”, NO MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2026, 
nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: Recursos não Vinculados de Impostos: 
04.122.3006.2004 REALIZACÃO DE FESTAS E PROMOCÕ ES SOCIAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS – 05.00 
SECRETARIA DE CULTURA 13.392.3006.2010 MANUTENCÃO DAS 
ATIVID. DA SECRET DE CULTURA 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Carrapateira e: CT Nº 
00018/2026 - 25.05.26 - MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA - 
R$ 135.000,00. 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00006/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO 
DE SHOW MUSICAL NACIONAL DA BANDA “CAVALO DE PAU”, 
COM DURAÇÃO DE 01 E 30 MIN, NO DIA 18 DE JUNHO DE 2026, EM 
PRAÇA PUBLICA EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES 
JUNINAS “FORRÓCAR”, NO MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA – PB; 
DESIGNO os servidores Thaynara Vieira da Silva Pereira, Secretaria, como 
Gestor; e Maria Lucia Hidelfonso Pereira, Agente Administrativo, para 
Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00006/2026, com as competentes atribuições nos termos 
da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 
Carrapateira - PB, 25 de Maio de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00007/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2026, fundamentada no Art. 74, 
inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NACIONAL DA 
BANDA “CELIA MELLO”, COM DURAÇÃO DE 02 HORAS, NO DIA 
18 DE JUNHO DE 2026, EM PRAÇA PUBLICA EM COMEMORAÇÃO 
AS FESTIVIDADES JUNINAS “FORRÓCAR”, NO MUNICÍPIO DE 
CARRAPATEIRA – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: BANDA CELIA MELO 
PRODUCOES MUSICAIS LTDA - R$ 30.000,00. 
Carrapateira - PB, 26 de Maio de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL NACIONAL DA BANDA “CELIA MELLO”, COM 
DURAÇÃO DE 02 HORAS, NO DIA 18 DE JUNHO DE 2026, EM PRAÇA 
PUBLICA EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES JUNINAS 
“FORRÓCAR”, NO MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2026, 
nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 04.122.3006.2004 REALIZACÃO DE FESTAS E 
PROMOCÕ ES SOCIAIS 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE 
TERCEIROS – 05.00 SECRETARIA DE CULTURA 13.392.3006.2010 
MANUTENCÃO DAS ATIVID. DA SECRET DE CULTURA 500 
Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Carrapateira e: CT Nº 00019/2026 - 26.05.26 - BANDA CELIA MELO 
PRODUCOES MUSICAIS LTDA - R$ 30.000,00. 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00007/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO 
DE SHOW MUSICAL NACIONAL DA BANDA “CELIA MELLO”, COM 
DURAÇÃO DE 02 HORAS, NO DIA 18 DE JUNHO DE 2026, EM PRAÇA 
PUBLICA EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES JUNINAS 
“FORRÓCAR”, NO MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA – PB; DESIGNO 
os servidores Thaynara Vieira da Silva Pereira, Secretaria, como Gestor; e 
Maria Lucia Hidelfonso Pereira, Agente Administrativo, para Fiscal Técnico 
do contrato: decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00007/2026, com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 
Carrapateira - PB, 26 de Maio de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 00001/2026 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência 
Eletrônica nº 00001/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS, ÀS 
MARGENS DA PB 384, CONFORME PROJETO BASICO APROVADO 
E TERMO DE CONVÊNIO Nº 0015/2025, CELEBRADO ENTRE O 
FDE/PB E O MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA – PB; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
LARGEM CONSTRUCOES LOCACOES E EVENTOS LTDA - R$ 
800.300,40. 
Carrapateira - PB, 10 de Junho de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS, ÀS MARGENS DA PB 384, CONFORME 
PROJETO BASICO APROVADO E TERMO DE CONVÊNIO Nº 
0015/2025, CELEBRADO ENTRE O FDE/PB E O MUNICIPIO DE 
CARRAPATEIRA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica nº 00001/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 09.00 SECRETARIA DE INFRAESTRURURA 500 Recursos 
não Vinculados de Impostos –––––––– R$ 119.891,74 4.4.90.51.01 OBRAS 
E INSTALAçõES 701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados CONVENIO FDE Nº 0015/2025 ––––––––––––––
– R$ 750,000,00. VIGÊNCIA: até 10/06/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Carrapateira e: CT Nº 
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00020/2026 - 10.06.26 - LARGEM CONSTRUCOES LOCACOES E 
EVENTOS LTDA - R$ 800.300,40. 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 00001/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS, ÀS MARGENS DA PB 384, CONFORME 
PROJETO BASICO APROVADO E TERMO DE CONVÊNIO Nº 
0015/2025, CELEBRADO ENTRE O FDE/PB E O MUNICIPIO DE 
CARRAPATEIRA – PB; DESIGNO os servidores Rodrigo Prudêncio 
Mendes, Secretario, como Gestor; e Jeffeson de Sousa Ramos, Engenheiro 
Fiscal, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente nº 00001/2026, com as 
competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato. 
Carrapateira - PB, 10 de Junho de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 
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